
 
 

INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA 
Av. Dom Pedro II, 2.295 - Carlos Prates 
CEP: 30.710-535 - BH - MG 
TEl.: (31) 2121-8700 
www.informef.com.br 
www.facebook.com/informef 

 

 

JANEIRO/2020 - 1º DECÊNDIO - Nº 1855 - ANO 64 
 

BOLETIM IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE 
 

ÍNDICE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROGRAMA GERADOR DA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - PGD DIRF 

2020 - APROVAÇÃO. (INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.919/2019) ----- REF.: IR6353 

 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

- IR - PESSOA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE LUCRO LÍQUIDO - CSLL - CONTRIBUIÇÃO PARA 

O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - 

CONCESSÃO - CONTRIBUIÇÃO FIXA DEVIDA - REDUÇÃO DECORRENTE DE REVISÃO CONTRATUAL - 

TRATAMENTO FISCAL. ----- REF.: IR6351 

- CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - PIS/PASEP - SOCIEDADE 

DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR E À EMPRESA DE PEQUENO PORTE (SCMEPP) - ALÍQUOTA - 

DEDUÇÕES. ----- REF.: IR6352 

- IR - FONTE - AUXÍLIO-CRECHE ----- REF.: IR6349 

- SIMPLES NACIONAL - IMPOSTO SOBRE SERVIÇO - ISS - RETENÇÃO ----- REF.: IR6350  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE JANEIRO/2020 - 1º DECÊNDIO - Nº 1855 

  

 
 

 

 

 

#IR6353#  

 VOLTAR 

 

PROGRAMA GERADOR DA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - 

PGD DIRF 2020 - APROVAÇÃO 
 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.919, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

 

 

Aprova o Programa Gerador da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (PGD Dirf 

2020). 

 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem 

os incisos III, XVII e XXV do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado 

pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art.16 da Lei nº 9.779, de 

19 de janeiro de 1999, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Fica aprovado o Programa Gerador da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 

(PGD Dirf 2020), disponibilizado pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) em seu sítio na 

internet, no endereço <http://receita.economia.gov.br>. 

 Parágrafo único. O programa a que se refere o caput deverá ser utilizado para apresentação das 

declarações relativas ao ano-calendário de 2019, e das relativas ao ano-calendário de 2020, nos casos de 

situação especial ocorrida em 2020, nos termos do § 1º do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.915, de 

27 de novembro de 2019. 

 Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

 

(DOU, 27.12.2019) 

 
BOIR6353---WIN/INTER 

 

 

#IR6351#  

 VOLTAR 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 

 

IR - PESSOA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE LUCRO LÍQUIDO - CSLL - 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - CONTRIBUIÇÃO 

PARA O PIS/PASEP - CONCESSÃO - CONTRIBUIÇÃO FIXA DEVIDA - REDUÇÃO DECORRENTE DE 

REVISÃO CONTRATUAL - TRATAMENTO FISCAL 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, através da Instrução Normativa RFB nº 
1.919/2019, aprova o Programa Gerador da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - PGD 
DIRF 2020, disponibilizado pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB - em seu sítio 
eletrônico na internet. 
 O programa deverá ser atualizado para apresentação das declarações relativas ao ano-calendário 
de 2019, e das relativas ao ano-calendário de 2020, nos casos de situação especial ocorrida em 2020, nos 
termos do parágrafo 1º do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.915/2019 *(V. Bol. nº 1.852 - IR - 1º 
Decêndio de Dezembro/2019). 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 299, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 CONCESSÃO. CONTRIBUIÇÃO FIXA DEVIDA. REDUÇÃO DECORRENTE DE REVISÃO CONTRATUAL. 

TRATAMENTO FISCAL. 

 O montante reduzido da contribuição fixa devida ao Fundo Nacional da Aviação Civil - FNAC pela 

concessionária em decorrência de revisão extraordinária do contrato de concessão, por caracterizar 

recuperação de custos, está compreendido no conceito de receita operacional de que trata o art. 44 da Lei nº 

4.506, de 1964, 

devendo ser computado na determinação do lucro real à medida em que for apropriado a crédito no 

resultado. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Anexo do Decreto nº 9.580, de 2018, art. 441; e Lei nº 4.506, de 1964, art. 

44. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 CONCESSÃO. CONTRIBUIÇÃO FIXA DEVIDA. REDUÇÃO DECORRENTE DE REVISÃO CONTRATUAL. 

TRATAMENTO FISCAL. 

 O montante reduzido da contribuição fixa devida ao Fundo Nacional da Aviação Civil - FNAC pela 

concessionária em decorrência de revisão extraordinária do contrato de concessão, por caracterizar 

recuperação de custos, está compreendido no conceito de receita operacional de que trata o art. 44 da Lei nº 

4.506, de 1964, 

devendo ser computado na determinação do resultado ajustado à medida em que for apropriado a crédito no 

resultado. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Anexo do Decreto nº 9.580, de 2018, art. 441; e Lei nº4.506, de 1964, art. 44. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 CONCESSÃO. CONTRIBUIÇÃO FIXA DEVIDA. REDUÇÃO DECORRENTE DE REVISÃO CONTRATUAL. 

TRATAMENTO FISCAL. 

 O valor reduzido da contribuição fixa em decorrência da revisão extraordinária do contrato de 

concessão está compreendido no conceito de receita operacional devendo ser computado na base de cálculo 

da Cofins não cumulativa à medida de sua apropriação. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Anexo do Decreto nº 9.580, de 2018, art. 441; Lei nº4.506, de 1964, art. 44; e 

Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º, §§ 1º e 2º. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 CONCESSÃO. CONTRIBUIÇÃO FIXA DEVIDA. REDUÇÃO DECORRENTE DE REVISÃO CONTRATUAL. 

TRATAMENTO FISCAL. 

 O valor reduzido da contribuição fixa em decorrência da revisão extraordinária do contrato de 

concessão está compreendido no conceito de receita operacional devendo ser computado na base de cálculo 

da contribuição para o PIS/Pasep não cumulativa à medida de sua apropriação. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Anexo do Decreto nº 9.580, de 2018, art. 441; Lei nº4.506, de 1964, art. 44; e 

Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º, §§ 1º e 2º. 

 

FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 20.12.2019) 
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BOIR6351---WIN/INTER 

#IR6352#  

 VOLTAR 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - PIS/PASEP - 

SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR E À EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(SCMEPP) - ALÍQUOTA - DEDUÇÕES 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 301, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR E À EMPRESA DE PEQUENO PORTE (SCMEPP). 

ALÍQUOTA. DEDUÇÕES. 

 Não se aplica à Sociedade de Crédito ao Microempreendedor e à Empresa de Pequeno Porte 

(SCMEPP) a majoração de alíquota da Cofins prevista no art. 18 da Lei nº 10.684, de 2003. 

 As SCMEPP não podem excluir ou deduzir da base de cálculo da Cofins as despesas incorridas nas 

operações de intermediação financeira, nem as despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de 

recursos de instituições de direito privado, referidas no art. 3º, § 6º, I, "a" e "b", da Lei nº 9.718, de 1998, com 

alterações. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 283, 

DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU) DE 28 DE DEZEMBRO 

DE 2018. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.194, de 2001, art. 1º; Lei nº 4.595, de 1964 arts. 17 e 18; Lei nº 

10.684, de 2003, art. 18; Lei nº 9.718, de 1998, art. 3º, §§ 6º e 8º. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR E À EMPRESA DE PEQUENO PORTE (SCMEPP). 

DEDUÇÕES. 

 As SCMEPP não podem excluir ou deduzir da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep as 

despesas incorridas nas operações de intermediação financeira, nem as despesas de obrigações por 

empréstimos, para repasse, de recursos de instituições de direito privado, referidas no art. 3º, § 6º, I, "a" e "b", 

da Lei nº 9.718, de 1998, com alterações. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 283, 

DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU) DE 28 DE DEZEMBRO 

DE 2018. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.194, de 2001, art. 1º; Lei nº 4.595, de 1964 arts. 17 e 18; Lei nº 

9.718, de 1998, art. 3º, §§ 6º e 8º. 

 

FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 20.12.2019) 

 
BOIR6352---WIN/INTER 

 

____________________ 

 

#IR6349#  

 VOLTAR 
 

IR - FONTE - AUXÍLIO-CRECHE 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 294, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - IRRF. AUXÍLIO-CRECHE. 

 

 Os valores pagos a título de auxílio-creche, conforme o Programa de Assistência Pré-escolar no âmbito 
de órgão do Poder Judiciário correspondente, que é disciplinado pelo Ato Conjunto TST/CSJT nº 3, de 1° de 
março de 2013, quando concedido em favor de quem mantiver a guarda do dependente ou que, mesmo não 
a tendo, esteja obrigado, por decisão judicial, a arcar com a integralidade das despesas escolares, não se 
sujeitam a exigência do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. 
 Uma vez mantida a natureza jurídica desses pagamentos a título de auxílio-creche não há exigência 
do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF). 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 1.500, 29 de outubro de 2014, art. 62, inciso XIV; 
Ato Conjunto TST/CSJT nº 3, de 1° de março de 2013, arts.7º e 14, inciso III. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 20.12.2019) 

 
BOIR6349---WIN/INTER 

 
____________________ 

 

#IR6350#  

 VOLTAR 
 

SIMPLES NACIONAL - IMPOSTO SOBRE SERVIÇO - ISS - RETENÇÃO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 298, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019 
 
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
 
 ISS. RETENÇÃO. 
 A redistribuição da diferença entre o percentual efetivo do ISS e o percentual máximo de 5% do ISS 
para os demais tributos somente ocorre quando o ISS é apurado dentro do Simples Nacional, não ocorrendo 
essa redistribuição no caso de retenção do ISS, situação em que apesar de ser utilizada a alíquota efetiva a 
que a microempresa ou empresa de pequeno porte estaria sujeita no mês anterior ao da prestação, o ISS é 
apurado fora do Simples Nacional. 
 Ocorrendo retenção do ISS, deve-se desconsiderar no cálculo do valor devido no âmbito do Simples 
Nacional o percentual relativo ao imposto. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: LC nº 123, de 2006, art. 13, § 1º, XIV, "a", art. 18, §6º, art. 21, § 4º, I e VII; 
Resolução CGSN nº 140, de 2018, art. 21, III, "a"; art. 25, § 9º, II. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 20.12.2019) 

 
BOIR6350---WIN/INTER 

 
 
 
 
 

“As conquistas dependem 50% de inspiração, criatividade e sonhos, e 
50% de disciplina, trabalho árduo e determinação. 

São suas pernas que devem caminhar juntas”. 
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Augusto Cury 


